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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Nº do Processo: 06/2024 - FMS 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Saúde 

Responsável pela Demanda: Cleber Luiz Rech Matrícula: 3646 

E-mail: saude@descanso.sc.gov.br                      Telefone: (49) 3623-0122 

1. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE PULVERIZADORES COSTAIS A GASOLINA PARA USO DA VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA, NECESSÁRIOS A APLICAÇÃO DE INSETICIDA PELA EQUIPE DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA E CONTROLE DO AEDES AEGYPTI, NAS 
ATIVIDADES DE COMBATE AO MOSQUITO. 

2. Justificativa da necessidade da contratação:  
A aquisição dos referidos pulverizadores está vinculada a necessidade de utilização no combate ao 
mosquito aedes aegypti, transmissor de doenças graves como dengue, a serem empregados pela 
equipe da vigilância epidemiológica no combate ao mosquito, conforme preconiza as normas técnicas 
do Ministério da Saúde. 
O equipamento será utilizado na aplicação de inseticidas no combate a proliferação de mosquitos 
causadores de doenças, chamados arbovírus, principalmente o da dengue.  
Considerando ainda, o combate as arboviroses, os pulverizadores são ferramentas imprescindíveis 
as práticas de prevenção e combate, especialmente a campanha de combate à dengue, e outros 
insetos, e garante maior efetividade e atendimento mais abrangente às demandas de trabalho, bem 
como, o fortalecimento as ações voltadas à vigilância e garantia de segurança e saúde da população 
do Município de Descanso.  

3. Descrições e quantidades  

Item DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

TIPO DO 
ITEM 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 PULVERIZADOR COSTAL A GASOLINA, DE 
FACIL MANUSEIO E GRANDE MOBILIDADE, 
COM AMPLITUDE MINIMA DO JATO DE ATE 
12M (HORIZONTAL) E 11,5M (VERTICAL). 
DADOS TECNICOS: CAPACIDADE DO 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 
1,5LTS, PELO MENOS DE 56,5 CM³ 
CILINDRADAS, POTENCIA MINIMA (2.6 
KW/3,5 CV), COM BICO AJUSTÁVEL, 
VOLUME DE RECEPIENTE MINIMO DE 13 
LTS, CABO MULTIFUNCIONAL, 
PROCEDIMENTO DE ARRANQUE SEM 
PICOS DE ESFORÇO, PULVERIZADOR DE 
MOCHILA COM ALMOFADAS COSTAIS QUE 
REDUZEM A TRANSMISSAO DAS 
VIBRAÇÕES CAUSADAS PELO MOTOR; 
DEVE ACOMPANHAR NO MINIMO DOIS 
BICOS ULV CODIFICADOS EM CORES OU 
KIT NEBULIZADOR (PARA DISPENSAR OS 
LIQUIDOS EM MICRO GOTICULAS). 
GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE) MESES 

PRODUTO UNIDADE      2 
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4. Grau de prioridade da compra: alto 

5. Necessita de análise de riscos: 
(   ) SIM                                                            ( x ) Não 
 
Justificativa: Considerando a alta urgência na contratação, bem como a relativa baixa complexidade da 
execução e por se tratar de objeto de contratação com baixo valor, objeto comum, de características 
definidas de mercado e comercialização, bem como a natureza da modalidade, cumpre a dispensa do 
ETP – Estudo Técnico Preliminar, nos termos do art. 66, §1º, III – decreto municipal n. 2660/2024 
 

6. Previsão no PCA  
(   ) SIM Descrição: _______________________   (  X) Não, precisa incluir 
 

7. Estimativa de valor: R$ 9.198,00 (nove mil, cento e noventa e oito reais) 

8. Prazo de entrega/ execução: imediata 

9. Recursos orçamentários:  
(17) 4.4.90.1.621.0000.0953 – Deliberação 693/CIB/2023 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 

10. Local e horário da entrega/execução: 
Descanso/SC – de forma imediata 

11. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: 
Não 

12. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: 

Cleber Luiz Rech – Matrícula n. 3.646 

13. Indicação do gestor do contrato: Maiara Coletto Bonamigo – Matrícula 3.823 

Descanso, 13 de junho de 2024. 
 
 

Cleber Luiz Rech  

Secretário de Saúde – Gestor do FMS  
Matricula: 3.646  
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